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EMENTA: Acata o parecer e voto do relator, favorável à Deliberação nº 

004/2022, da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas – COTC, do 

Crea-PE, que recomenda ao Plenário deste Conselho, a aprovação da 

Prestação de Contas, exercício de 2022, na forma apresentada. 

 

 

DECISÃO 

 
 O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Pernambuco – Crea-PE, reunido em 12 de julho de 2023, em Sessão Ordinária, realizada por 

videoconferência, conforme Portaria nº 045, de 14 de abril de 2020, e; apreciando a Deliberação nº 

004/2023, referente à Prestação de Contas do Crea-PE do exercício de 2022 e apresentada pelo relator, 

Conselheiro Luiz Carlos dos Santos Borges; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de 

Contas – COTC, do Crea-PE, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pelo artigo 136 

do Regimento do Crea-PE, em sua 5ª Reunião Extraordinária, realizada em 16 de junho de 2023, e; 

considerando que foram examinadas as demonstrações financeiras do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, as quais compreenderam: Balancete, Balanço Patrimonial, 

Balanço Financeiro, Balanço Orçamentário, Comparativo de Receitas, Comparativo de Despesas, 

Demonstração dos Fluxos de Caixa e Variações Patrimoniais e as respectivas notas explicativas do 

exercício 2022; considerando a explanação realizada pela Gerência Financeira e Contábil deste Regional, 

pertinente aos documentos acima citados; considerando que foi constatado que as demonstrações 

financeiras acima referidas representam em todos os aspectos relevantes a posição patrimonial e 

financeira do CreaPE, em 31/12/2022; considerando que a Comissão de Tomada de Contas e Orçamento 

do Crea-PE, em cumprimento ao disposto no Regimento Interno deste Regional, procedeu a análise do 

processo em epígrafe que trata dos balancetes do exercício de 2022, sobre os quais emite as seguintes 

considerações: 1- a explanação realizada pela Gerência Financeira e Contábil deste Regional, pertinente 

aos documentos acima citados; 2- foi constatado que as demonstrações financeiras acima referidas 

representam em todos os aspectos relevantes a posição patrimonial e financeira do Crea-PE, em 

31/12/2022; 3- que a Comissão de Tomada de Contas e Orçamento do Crea-PE, em cumprimento ao 

disposto no Regimento Interno deste Regional, procedeu a análise do processo em epígrafe que trata dos 

balancetes do exercício de 2022; 4- que a partir da análise dos balanços do exercício de 2022 e 2021, 

temos que em 2022 a execução da receita chegou ao percentual de 90,74% de realização do total do 

montante orçado, enquanto que no exercício de 2021 o total da receita realizada em relação a orçada foi 

no percentual de 92,35%; 5- a partir da análise dos balanços do exercício de 2022 e 2021, tem-se que em 

2022 a execução da despesa chegou ao percentual de 90,32% de realização do total da receita, com um 

superavit de R$ 2.944.744,75, enquanto que no exercício de 2021 a execução da despesa chegou ao 

percentual de 75,30% de realização do total da receita, com um superavit de R$ 6.504.473,00; 6- o total 

de Restos a Pagar não processados em 2022 R$ 4.282.210,61, enquanto que, o total de Restos a Pagar 

Processados em 2022 R$ 1.156.899,26; 7- que conforme demonstrado acima, no exercício de 2022 o 

percentual de comprometimento da receita corrente, em relação ao gasto com pessoal, ficou abaixo de 

60%, no percentual de 55,8%; e, 8- que é importante registrar ainda, que todos os lançamentos contábeis 

seguiram os preceitos da legislação vigente, bem como, em atendimento aos normativos do Sistema 

Confea/Crea, mensalmente foram enviados os balanços contábeis, incluindo o comparativo entre receitas 
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e despesas, para apreciação da Diretoria e da COTC; considerando, por fim, a deliberação da COTC que 

recomenda ao Plenário deste Conselho, a aprovação da Prestação de Contas, exercício de 2022, na forma 

apresentada, uma vez que estiveram dentro das boas práticas contábeis, respeitando os limites impostos 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal, ficando no percentual de 55,84% dos gastos de pessoal, em relação a 

Receita Corrente Liquida, na forma apresentada, DECIDIU, por unanimidade, com 36 (trinta e seis) 

votos, aprovar a Prestação de Contas do exercício de 2022, na forma apresentada. Presidiu a sessão o 

Engenheiro Eletricista Clóvis Correa de Albuquerque Segundo, 1º Vice-Presidente do Crea-PE. Votaram 

os Conselheiros: Adriana Palmério Silva, Alberto de Barros Lima, Alberto Lopes Peres Júnior, Audenor 

Marinho de Almeida, Carlos Magomante da Silva Júnior, Cláudia Maria Guedes Alcoforado, Cláudia 

Fernanda da Fonsêca Oliveira, Cláudia Ramos de Oliveira, Diogo Coelho Maia, Fábio Cavalcanti Lopes, 

Felipe Rodrigo de Carvalho Rabelo, Fernando Henrique Ferreira de Alves Melo, Géssica dos Santos 

Vasconcelos, Giani de Barros Camara Valeriano, Hugo Ricardo Arantes Costa, Isaac Sérgio Araújo de 

Brito, João Alberto Gominho Marques de Sá, José Carlos Pacheco dos Santos, José Jeferson do Rêgo 

Silva, Juscelino dos Anjos Bourbon, Lucila Ester Prado Borges, Luiz Carlos dos Santos Borges, Luiz 

Fernando Bernhoeft, Marcos José Chaprão, Mário Ferreira de Lima Filho, Mozart Bandeira Arnaud, 

Neilton Oliveira da Silva, Nilson Jorge Pimentel Galvão Filho, Pedro Paulo da Silva Fonseca, Renata 

Gabriela Vila Nova de Lima, Rildo Remígio Florêncio, Robstaine Alves Saraiva, Roseanne Maria Leão 

Pereira de Araújo,  Thomas Fernandes da Silva e Valdemir Francisco Barbosa. Abstiveram-se de votar os 

Conselheiros: Cássio Victor de Melo Alves e Heleno Mendes Cordeiro. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 12 de julho de 2023 

 

 

 

 

Engenheiro Eletricista Clóvis Correa de Albuquerque Segundo 

1º Vice-Presidente do Crea-PE 
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